Projeto de Resolução nº 8/2007
Inclui parágrafo único ao artigo 299 do Regimento Interno.

Art. 1º. O artigo 299 do Regimento Interno passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:


“Parágrafo único. Os Decretos Legislativos e Resoluções, ao serem promulgados, deverão conter, abaixo de sua epígrafe, a indicação do projeto que os originou e de seu autor.”

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação

Nosso projeto tem por objetivo estender, para as Resoluções e Decretos Legislativos, a mençao expressa do nome do autor, como já ocorre para as Leis Municipais, instituída pela Lei nº 1858, de 8 de maio de 1996. 
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